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Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 
entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

 
Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 

de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação.

ESTRUTURAÇÃO DO TEXTO E DOS PARÁGRAFOS. 

Uma boa redação é dividida em ideias relacionadas entre si 
ajustadas a uma ideia central que norteia todo o pensamento do 
texto. Um dos maiores problemas nas redações é estruturar as 
ideias para fazer com que o leitor entenda o que foi dito no texto. 
Fazer uma estrutura no texto para poder guiar o seu pensamento 
e o do leitor.

Parágrafo
O parágrafo organizado em torno de uma ideia-núcleo, que é 

desenvolvida por ideias secundárias. O parágrafo pode ser forma-
do por uma ou mais frases, sendo seu tamanho variável. No texto 
dissertativo-argumentativo, os parágrafos devem estar todos rela-
cionados com a tese ou ideia principal do texto, geralmente apre-
sentada na introdução.

Embora existam diferentes formas de organização de parágra-
fos, os textos dissertativo-argumentativos e alguns gêneros jornalís-
ticos apresentam uma estrutura-padrão. Essa estrutura consiste em 
três partes: a ideia-núcleo, as ideias secundárias (que desenvolvem 
a ideia-núcleo) e a conclusão (que reafirma a ideia-básica). Em 
parágrafos curtos, é raro haver conclusão.

Introdução: faz uma rápida apresentação do assunto e já traz 
uma ideia da sua posição no texto, é normalmente aqui que você 
irá identificar qual o problema do texto, o porque ele está sendo 
escrito. Normalmente o tema e o problema são dados pela própria 
prova.

Desenvolvimento: elabora melhor o tema com argumentos e 
ideias que apoiem o seu posicionamento sobre o assunto. É possível 
usar argumentos de várias formas, desde dados estatísticos até 
citações de pessoas que tenham autoridade no assunto.

Conclusão: faz uma retomada breve de tudo que foi abordado 
e conclui o texto. Esta última parte pode ser feita de várias maneiras 
diferentes, é possível deixar o assunto ainda aberto criando uma 
pergunta reflexiva, ou concluir o assunto com as suas próprias 
conclusões a partir das ideias e argumentos do desenvolvimento.

Outro aspecto que merece especial atenção são os conecto-
res. São responsáveis pela coesão do texto e tornam a leitura mais 
fluente, visando estabelecer um encadeamento lógico entre as 
ideias e servem de ligação entre o parágrafo, ou no interior do perí-
odo, e o tópico que o antecede. 

Saber usá-los com precisão, tanto no interior da frase, quanto 
ao passar de um enunciado para outro, é uma exigência também 
para a clareza do texto. 

Sem os conectores (pronomes relativos, conjunções, advér-
bios, preposições, palavras denotativas) as ideias não fluem, muitas 
vezes o pensamento não se completa, e o texto torna-se obscuro, 
sem coerência.

Esta estrutura é uma das mais utilizadas em textos argumenta-
tivos, e por conta disso é mais fácil para os leitores. 

Existem diversas formas de se estruturar cada etapa dessa es-
trutura de texto, entretanto, apenas segui-la já leva ao pensamento 
mais direto.

ARTICULAÇÃO DO TEXTO: PRONOMES E EXPRESSÕES RE-
FERENCIAIS, NEXOS, OPERADORES SEQUENCIAIS. 

— Definições e diferenciação
Coesão e coerência são dois conceitos distintos, tanto que um 

texto coeso pode ser incoerente, e vice-versa. O que existe em comum 
entre os dois é o fato de constituírem mecanismos fundamentais 
para uma produção textual satisfatória. Resumidamente, a coesão 
textual se volta para as questões gramaticais, isto é, na articulação 
interna do texto. Já a coerência textual tem seu foco na articulação 
externa da mensagem.  

— Coesão Textual
Consiste no efeito da ordenação e do emprego adequado 

das palavras que proporcionam a ligação entre frases, períodos e 
parágrafos de um texto. A coesão auxilia na sua organização e se 
realiza por meio de palavras denominadas conectivos. 

As técnicas de coesão
A coesão pode ser obtida por meio de dois mecanismos 

principais, a anáfora e a catáfora. Por estarem relacionados à 
mensagem expressa no texto, esses recursos classificam-se como 
endofóricas. Enquanto a anáfora retoma um componente, a catáfora 
o antecipa, contribuindo com a ligação e a harmonia textual. 

 
As regras de coesão 
Para que se garanta a coerência textual, é necessário que as 

regras relacionadas abaixo sejam seguidas.

Referência 
– Pessoal: emprego de pronomes pessoais e possessivos. 
Exemplo: 
«Ana e Sara foram promovidas. Elas serão gerentes de 

departamento.” Aqui, tem-se uma referência pessoal anafórica 
(retoma termo já mencionado). 
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Art. 44. Encerrada a instrução, o interessado terá o direito de 
manifestar-se no prazo máximo de dez dias, salvo se outro prazo for 
legalmente fixado.

Art. 45. Em caso de risco iminente, a Administração Pública 
poderá motivadamente adotar providências acauteladoras sem a 
prévia manifestação do interessado.

Art. 46. Os interessados têm direito à vista do processo e a ob-
ter certidões ou cópias reprográficas dos dados e documentos que 
o integram, ressalvados os dados e documentos de terceiros prote-
gidos por sigilo ou pelo direito à privacidade, à honra e à imagem.

Art. 47. O órgão de instrução que não for competente para emi-
tir a decisão final elaborará relatório indicando o pedido inicial, o 
conteúdo das fases do procedimento e formulará proposta de deci-
são, objetivamente justificada, encaminhando o processo à autori-
dade competente.

CAPÍTULO XI
DO DEVER DE DECIDIR

Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir 
decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou recla-
mações, em matéria de sua competência.

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Ad-
ministração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorro-
gação por igual período expressamente motivada.

CAPÍTULO XI-A
DA DECISÃO COORDENADA

 (Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)

Art. 49-A. No âmbito da Administração Pública federal, as de-
cisões administrativas que exijam a participação de 3 (três) ou mais 
setores, órgãos ou entidades poderão ser tomadas mediante deci-
são coordenada, sempre que:(Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)

I - for justificável pela relevância da matéria; e(Incluído pela Lei 
nº 14.210, de 2021)

II - houver discordância que prejudique a celeridade do proces-
so administrativo decisório.(Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)

§1º Para os fins desta Lei, considera-se decisão coordenada a 
instância de natureza interinstitucional ou intersetorial que atua 
de forma compartilhada com a finalidade de simplificar o proces-
so administrativo mediante participação concomitante de todas as 
autoridades e agentes decisórios e dos responsáveis pela instrução 
técnico-jurídica, observada a natureza do objeto e a compatibilida-
de do procedimento e de sua formalização com a legislação perti-
nente.(Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)

§2º (VETADO).(Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)
§3º (VETADO).(Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)
§4º A decisão coordenada não exclui a responsabilidade origi-

nária de cada órgão ou autoridade envolvida.(Incluído pela Lei nº 
14.210, de 2021)

§5º A decisão coordenada obedecerá aos princípios da legali-
dade, da eficiência e da transparência, com utilização, sempre que 
necessário, da simplificação do procedimento e da concentração 
das instâncias decisórias.(Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)

§6º Não se aplica a decisão coordenada aos processos adminis-
trativos:(Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)

I - de licitação;(Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)
II - relacionados ao poder sancionador; ou(Incluído pela Lei nº 

14.210, de 2021)

III - em que estejam envolvidas autoridades de Poderes distin-
tos.(Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)

Art. 49-B. Poderão habilitar-se a participar da decisão coorde-
nada, na qualidade de ouvintes, os interessados de que trata o art. 
9º desta Lei.(Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)

Parágrafo único. A participação na reunião, que poderá incluir 
direito a voz, será deferida por decisão irrecorrível da autoridade 
responsável pela convocação da decisão coordenada.(Incluído pela 
Lei nº 14.210, de 2021)

Art. 49-C. (VETADO).(Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)
Art. 49-D. Os participantes da decisão coordenada deverão ser 

intimados na forma do art. 26 desta Lei.(Incluído pela Lei nº 14.210, 
de 2021)

Art. 49-E. Cada órgão ou entidade participante é responsável 
pela elaboração de documento específico sobre o tema atinente à 
respectiva competência, a fim de subsidiar os trabalhos e integrar 
o processo da decisão coordenada.(Incluído pela Lei nº 14.210, de 
2021)

Parágrafo único. O documento previsto nocaputdeste artigo 
abordará a questão objeto da decisão coordenada e eventuais pre-
cedentes.(Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)

Art. 49-F. Eventual dissenso na solução do objeto da decisão 
coordenada deverá ser manifestado durante as reuniões, de forma 
fundamentada, acompanhado das propostas de solução e de alte-
ração necessárias para a resolução da questão.(Incluído pela Lei nº 
14.210, de 2021)

Parágrafo único. Não poderá ser arguida matéria estranha ao 
objeto da convocação.(Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)

Art. 49-G. A conclusão dos trabalhos da decisão coordenada 
será consolidada em ata, que conterá as seguintes informações:(In-
cluído pela Lei nº 14.210, de 2021)

I - relato sobre os itens da pauta;(Incluído pela Lei nº 14.210, 
de 2021)

II - síntese dos fundamentos aduzidos;(Incluído pela Lei nº 
14.210, de 2021)

III - síntese das teses pertinentes ao objeto da convocação;(In-
cluído pela Lei nº 14.210, de 2021)

IV - registro das orientações, das diretrizes, das soluções ou das 
propostas de atos governamentais relativos ao objeto da convoca-
ção;(Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)

V - posicionamento dos participantes para subsidiar futura atu-
ação governamental em matéria idêntica ou similar; e(Incluído pela 
Lei nº 14.210, de 2021)

VI - decisão de cada órgão ou entidade relativa à matéria sujei-
ta à sua competência.(Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)

§1º Até a assinatura da ata, poderá ser complementada a fun-
damentação da decisão da autoridade ou do agente a respeito de 
matéria de competência do órgão ou da entidade representada.(In-
cluído pela Lei nº 14.210, de 2021)

§2º (VETADO).(Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021)
§3º A ata será publicada por extrato no Diário Oficial da União, 

do qual deverão constar, além do registro referido no inciso IV do-
caputdeste artigo, os dados identificadores da decisão coordenada 
e o órgão e o local em que se encontra a ata em seu inteiro teor, 
para conhecimento dos interessados.(Incluído pela Lei nº 14.210, 
de 2021)



LEGISLAÇÃO E FUNDAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

206206
a solução para o seu concurso!

Editora

CAPÍTULO XII
DA MOTIVAÇÃO

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com 
indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando:

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;
II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;
III - decidam processos administrativos de concurso ou seleção 

pública;
IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo lici-

tatório;
V - decidam recursos administrativos;
VI - decorram de reexame de ofício;
VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão 

ou discrepem de pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais;
VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalida-

ção de ato administrativo.
§1º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, poden-

do consistir em declaração de concordância com fundamentos de 
anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, 
neste caso, serão parte integrante do ato.

§2º Na solução de vários assuntos da mesma natureza, pode 
ser utilizado meio mecânico que reproduza os fundamentos das 
decisões, desde que não prejudique direito ou garantia dos inte-
ressados.

§3º A motivação das decisões de órgãos colegiados e comis-
sões ou de decisões orais constará da respectiva ata ou de termo 
escrito.

CAPÍTULO XIII
DA DESISTÊNCIA E OUTROS CASOS DE EXTINÇÃO DO 

PROCESSO

Art. 51. O interessado poderá, mediante manifestação escrita, 
desistir total ou parcialmente do pedido formulado ou, ainda, re-
nunciar a direitos disponíveis.

§1º Havendo vários interessados, a desistência ou renúncia 
atinge somente quem a tenha formulado.

§2º A desistência ou renúncia do interessado, conforme o caso, 
não pre judica o prosseguimento do processo, se a Administração 
considerar que o interesse público assim o exige.

Art. 52. O órgão competente poderá declarar extinto o proces-
so quando exaurida sua finalidade ou o objeto da decisão se tornar 
impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente.

CAPÍTULO XIV
DA ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO E CONVALIDAÇÃO

Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quan-
do eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.

Art. 54. O direito da Administração de anular os atos adminis-
trativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários 
decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, 
salvo comprovada má-fé.

§1º No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de deca-
dência contar-se-á da percepção do primeiro pagamento.

§2º Considera-se exercício do direito de anular qualquer me-
dida de autoridade administrativa que importe impugnação à vali-
dade do ato.

Art. 55. Em decisão na qual se evidencie não acarretarem lesão 
ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos que apresen-
tarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria Ad-
ministração.

CAPÍTULO XV
DO RECURSO ADMINISTRATIVO E DA REVISÃO

Art. 56. Das decisões administrativas cabe recurso, em face de 
razões de legalidade e de mérito.

§1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, 
a qual, se não a reconsiderar no prazo de cinco dias, o encaminhará 
à autoridade superior.

§2º Salvo exigência legal, a interposição de recurso administra-
tivo independe de caução.

§3º Se o recorrente alegar que a decisão administrativa contra-
ria enunciado da súmula vinculante, caberá à autoridade prolatora 
da decisão impugnada, se não a reconsiderar, explicitar, antes de 
encaminhar o recurso à autoridade superior, as razões da aplicabili-
dade ou inaplicabilidade da súmula, conforme o caso. (Incluído pela 
Lei nº 11.417, de 2006).Vigência

Art. 57. O recurso administrativo tramitará no máximo por três 
instâncias administrativas, salvo disposição legal diversa.

Art. 58. Têm legitimidade para interpor recurso administrativo:
I - os titulares de direitos e interesses que forem parte no pro-

cesso;
II - aqueles cujos direitos ou interesses forem indiretamente 

afetados pela decisão recorrida;
III - as organizações e associações representativas, no tocante a 

direitos e interesses coletivos;
IV - os cidadãos ou associações, quanto a direitos ou interesses 

difusos.
Art. 59. Salvo disposição legal específica, é de dez dias o prazo 

para interposição de recurso administrativo, contado a partir da ci-
ência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

§1º Quando a lei não fixar prazo diferente, o recurso adminis-
trativo deverá ser decidido no prazo máximo de trinta dias, a partir 
do recebimento dos autos pelo órgão competente.

§2º O prazo mencionado no parágrafo anterior poderá ser 
prorrogado por igual período, ante justificativa explícita.

Art. 60. O recurso interpõe-se por meio de requerimento no 
qual o recorrente deverá expor os fundamentos do pedido de ree-
xame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.

Art. 61. Salvo disposição legal em contrário, o recurso não tem 
efeito suspensivo.

Parágrafo único. Havendo justo receio de prejuízo de difícil ou 
incerta reparação decorrente da execução, a autoridade recorrida 
ou a imediatamente superior poderá, de ofício ou a pedido, dar 
efeito suspensivo ao recurso.

Art. 62. Interposto o recurso, o órgão competente para dele 
conhecer deverá intimar os demais interessados para que, no prazo 
de cinco dias úteis, apresentem alegações.

Art. 63. O recurso não será conhecido quando interposto:
I - fora do prazo;
II - perante órgão incompetente;
III - por quem não seja legitimado;
IV - após exaurida a esfera administrativa.
§1º Na hipótese do inciso II, será indicada ao recorrente a auto-

ridade competente, sendo-lhe devolvido o prazo para recurso.
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lidades previstas nos §§ 1o e 3o deste artigo por outras medidas, 
desde que adequadas para superação das deficiências e irregulari-
dades constatadas. (Incluído pela Lei nº 13.530, de 2017)

§ 5º  Para fins de regulação, os Estados e o Distrito Federal de-
verão adotar os critérios definidos pela União para autorização de 
funcionamento de curso de graduação em Medicina.   (Incluído pela 
Lei nº 13.530, de 2017)

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, indepen-
dente do ano civil, tem, no mínimo, duzentos dias de trabalho 
acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos exames finais, 
quando houver.

§ 1º  As instituições informarão aos interessados, antes de cada 
período letivo, os programas dos cursos e demais componentes cur-
riculares, sua duração, requisitos, qualificação dos professores, re-
cursos disponíveis e critérios de avaliação, obrigando-se a cumprir 
as respectivas condições, e a publicação deve ser feita, sendo as 3 
(três) primeiras formas concomitantemente:         (Redação dada 
pela lei nº 13.168, de 2015)

I - em página específica na internet no sítio eletrônico oficial da 
instituição de ensino superior, obedecido o seguinte:          (Incluído 
pela lei nº 13.168, de 2015)

a) toda publicação a que se refere esta Lei deve ter como título 
“Grade e Corpo Docente”;           (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

b) a página principal da instituição de ensino superior, bem 
como a página da oferta de seus cursos aos ingressantes sob a for-
ma de vestibulares, processo seletivo e outras com a mesma finali-
dade, deve conter a ligação desta com a página específica prevista 
neste inciso;           (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

c) caso a instituição de ensino superior não possua sítio eletrô-
nico, deve criar página específica para divulgação das informações 
de que trata esta Lei;            (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

d) a página específica deve conter a data completa de sua últi-
ma atualização;          (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

II - em toda propaganda eletrônica da instituição de ensino 
superior, por meio de ligação para a página referida no inciso I;           
(Incluído pela lei nº 13.168, de 2015)

III - em local visível da instituição de ensino superior e de fácil 
acesso ao público;           (Incluído pela lei nº 13.168, de 2015)

IV - deve ser atualizada semestralmente ou anualmente, de 
acordo com a duração das disciplinas de cada curso oferecido, ob-
servando o seguinte:           (Incluído pela lei nº 13.168, de 2015)

a) caso o curso mantenha disciplinas com duração diferencia-
da, a publicação deve ser semestral;           (Incluída pela lei nº 
13.168, de 2015)

b) a publicação deve ser feita até 1 (um) mês antes do início das 
aulas;           (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

c) caso haja mudança na grade do curso ou no corpo docente 
até o início das aulas, os alunos devem ser comunicados sobre as 
alterações;           (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

V - deve conter as seguintes informações:           (Incluído pela 
lei nº 13.168, de 2015)

a) a lista de todos os cursos oferecidos pela instituição de ensi-
no superior;             (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

b) a lista das disciplinas que compõem a grade curricular de 
cada curso e as respectivas cargas horárias;            (Incluída pela lei 
nº 13.168, de 2015)

c) a identificação dos docentes que ministrarão as aulas em 
cada curso, as disciplinas que efetivamente ministrará naquele cur-
so ou cursos, sua titulação, abrangendo a qualificação profissional 
do docente e o tempo de casa do docente, de forma total, contínua 
ou intermitente.          (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

§ 2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos 
estudos, demonstrado por meio de provas e outros instrumentos 
de avaliação específicos, aplicados por banca examinadora especial, 
poderão ter abreviada a duração dos seus cursos, de acordo com as 
normas dos sistemas de ensino.

§ 3º É obrigatória a freqüência de alunos e professores, salvo 
nos programas de educação a distância.

§ 4º As instituições de educação superior oferecerão, no perío-
do noturno, cursos de graduação nos mesmos padrões de qualidade 
mantidos no período diurno, sendo obrigatória a oferta noturna nas 
instituições públicas, garantida a necessária previsão orçamentária.

Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quan-
do registrados, terão validade nacional como prova da formação 
recebida por seu titular.

§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas 
próprias registrados, e aqueles conferidos por instituições não-uni-
versitárias serão registrados em universidades indicadas pelo Con-
selho Nacional de Educação.

§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades 
estrangeiras serão revalidados por universidades públicas que te-
nham curso do mesmo nível e área ou equivalente, respeitando-se 
os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação.

§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por 
universidades estrangeiras só poderão ser reconhecidos por uni-
versidades que possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e 
avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível equivalente 
ou superior.

Art. 49. As instituições de educação superior aceitarão a trans-
ferência de alunos regulares, para cursos afins, na hipótese de exis-
tência de vagas, e mediante processo seletivo.

Parágrafo único. As transferências ex officio dar-se-ão na forma 
da lei.       (Regulamento)

Art. 50. As instituições de educação superior, quando da ocor-
rência de vagas, abrirão matrícula nas disciplinas de seus cursos a 
alunos não regulares que demonstrarem capacidade de cursá-las 
com proveito, mediante processo seletivo prévio.

Art. 51. As instituições de educação superior credenciadas 
como universidades, ao deliberar sobre critérios e normas de sele-
ção e admissão de estudantes, levarão em conta os efeitos desses 
critérios sobre a orientação do ensino médio, articulando-se com os 
órgãos normativos dos sistemas de ensino.

Art. 52. As universidades são instituições pluridisciplinares de 
formação dos quadros profissionais de nível superior, de pesquisa, 
de extensão e de domínio e cultivo do saber humano, que se carac-
terizam por:         (Regulamento)        (Regulamento)

I - produção intelectual institucionalizada mediante o estudo 
sistemático dos temas e problemas mais relevantes, tanto do ponto 
de vista científico e cultural, quanto regional e nacional;

II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação aca-
dêmica de mestrado ou doutorado;

III - um terço do corpo docente em regime de tempo integral.
Parágrafo único. É facultada a criação de universidades espe-

cializadas por campo do saber.        (Regulamento)        (Regulamento)
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Suspeitar de fratura completa quando houver
- Presença dos itens descritos anteriormente, associados a:
- Presença de deformidade (perda da forma e contorno habitu-

ais) e/ou instabilidade (mobilidade anormal, com incapacidade de 
uma extremidade se sustentar) no membro afetado;

- Crepitação (sensação de raspar uma parte do osso quebrado 
na outra parte ou sensação de palpar um saco de pedras) ao tocar 
o membro afetado; 

- Encurtamento de membro (em comparação com o membro 
contralateral);

- Exposição de fragmento ósseo.

Procedimentos de primeiros socorros
- Avaliar a cena do acidente;
- Realizar a avaliação inicial da vítima;
- Cuidar inicialmente das alterações que ameacem a vida;
- Não movimentar o membro que apresentar suspeita de lesão 

músculoesquelética;
- Nunca tentar colocar o osso no lugar, para evitar que vasos 

sanguíneos e nervos sejam lesados;
- Manter o membro com suspeita de lesão na posição em que 

foi encontrado, principalmente se a lesão for na articulação;
- Quando possível, retirar adornos como anéis, pulseiras, etc. 

do membro lesado;
- Se houver ferimentos, cortar as roupas que estejam sobre a 

região afetada e colocar gazes estéreis sobre o ferimento para pro-
tegê-lo de contaminação;

- Se houver sangramento abundante tentar comprimir (com a 
mão sobre as gazes) um pouco acima ou abaixo da lesão;

- Se a lesão for no pé, retirar o calçado cuidadosamente, cor-
tando-o com tesoura, evitando movimentar o membro lesado.

Quando acionar o SAMU 192
- Se houver suspeita de fratura aberta;
- Se houver suspeita de fratura fechada completa;
- Na presença de mais de uma região com lesão musculoes-

quelética ou de outros traumas associados, especialmente trauma 
raquimedular;

- Se houver queixa de dor excessiva no local da lesão, não per-
mitindo a abordagem;

- Se houver diferença significativa de cor e temperatura ao 
comparar-se o membro lesado com o membro contralateral, indi-
cando possível lesão de vasos sanguíneos;

- Na suspeita de fraturas ou outras lesões musculoesqueléticas 
na região do tórax, ombro, úmero (osso do braço, entre o ombro e 
o cotovelo), fêmur (osso da coxa) e/ou quadril.

Quando imobilizar e transportar a vítima para o hospital
- Se houver lesões fechadas, sem sinais sugestivos de fratura 

completa;
- Se não houver outros traumas associados;
- Se as lesões estiverem localizadas nas porções mais distais dos 

membros, ou seja, abaixo dos joelhos e dos cotovelos;
- Se não houver sinais sugestivos de lesão de vasos sanguíneos 

(alterações de cor e temperatura do membro afetado).

ATENÇÃO: em caso de dúvida, não tentar imobilizar o membro 
afetado e acionar o SAMU 192, mantendo o membro imóvel.

Regras gerais para realizar a imobilização de membros
- Manter o membro afetado na posição encontrada e imobilizar 

com talas moldáveis ou rígidas;
- Solicitar ajuda para realizar a imobilização do membro lesado, 

orientando previamente como cada auxiliar deverá atuar;
- Somente iniciar a imobilização após providenciar todo o ma-

terial e a ajuda necessários;
- As talas para imobilização deverão ter comprimento suficien-

te para ultrapassar uma articulação acima e uma abaixo da lesão, 
imobilizando também essas articulações;

- Na falta de talas moldáveis, qualquer material rígido poderá 
ser utilizado para substituí-las (como por exemplo, tábuas, papelão, 
revistas), desde que seja leve, largo e de comprimento adequado;

- As talas devem ser amarradas com bandagens triangulares ou 
tiras de pano largas, para não garrotear;

- Não apertar excessivamente as tiras que amarram as talas e 
não fixá-las exatamente sobre o local da lesão;

- Amarrar as bandagens ou tiras de tecido sempre na direção 
da porção mais distal para a mais proximal do membro, ou seja, de 
baixo para cima;

- Manter as pontas dos pés e das mãos descobertas para avaliar 
a circulação (cor e temperatura);

- Encaminhar imediatamente a vítima para o Pronto Socorro 
de referência.

ATENÇÃO: a imobilização adequada diminui a dor e reduz o 
risco de agravamento da lesão, além de diminuir o sangramento 
interno. Sempre cuidar inicialmente das alterações que ameacem a 
vida, identificadas na avaliação inicial, para depois cuidar da lesão 
musculoesquelética que não apresente sangramento abundante.

Ferimentos

Definição
São lesões em que ocorre destruição de tecidos, em diferentes 

profundidades, podendo atingir somente a pele ou camadas mais 
profundas, como musculatura, vasos sanguíneos, nervos e até ór-
gãos internos. Quando ocorrem, os ferimentos causam dor e po-
dem produzir sangramento abundante. 

Em todo ferimento devem ser considerados o risco de infecção 
e a proteção contra o tétano, através da vacinação atualizada, que 
deve ser acompanhada pela escola. O aluno deve ser encaminhado 
para a Unidade Básica de Saúde (UBS) de referência para verificação 
da situação vacinal.

Os ferimentos podem ser abertos ou fechados, superficiais ou 
profundos.

Procedimentos gerais em casos de ferimentos
Em qualquer tipo de ferimento deve-se remover as roupas que 

estejam sobre o mesmo, com o mínimo de movimento possível, 
para que se possa visualizar a área lesada. As roupas devem ser cor-
tadas ao invés de tentar-se retirá-las inteiras, para evitar piorar as 
lesões já existentes e não provocar maior contaminação da lesão.

Ferimentos Abertos
O ferimento aberto é aquele no qual existe perda de continui-

dade da superfície da pele, ou seja, a pele é rompida. 
Os ferimentos abertos podem ser superficiais ou profundos.


